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n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística renovada
pela Portaria n.o 1351/2003, de 11 de Dezembro, vários
prédios rústicos situados na freguesia de Nossa Senhora
da Graça de Póvoa e Meadas, município de Castelo
de Vide, com a área de 118 ha, ficando a mesma com
a área total de 1957 ha, conforme a planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A concessão de alguns dos terrenos agora anexados
incluídos em áreas classificadas poderá terminar, sem
direito a indemnização, sempre que sejam introduzidas
novas condicionantes por planos de ordenamento do
território ou obtidos dados científicos que comprovem
a incompatibilidade da actividade cinegética com a con-
servação da natureza, até no máximo 10% da área total
da zona de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 14 de Agosto de
2006.

Portaria n.o 1136/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 312/2000, de 30 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Sever-Tejo
a zona de caça associativa de Sever Tejo, e não Couto
da Fajã, como por lapso é referido na Portaria

n.o 312/2000, de 30 de Maio (processo n.o 2262-DGRF),
situada no município de Nisa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 411,2150 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 312/2000, de 30 de Maio, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Montalvão, município de
Nisa, com a área de 411,2150 ha, ficando a mesma com
a área total de 1235 ha, conforme a planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 de Agosto de
2006.

Portaria n.o 1137/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 1273/2002, de 18 de Setembro, foi
criada a zona de caça municipal de Lagos (processo
n.o 3057-DGRF), situada no município de Lagos, com
a área de 13 287,7935 ha, e transferida a sua gestão
para o Clube de Caçadores de Lagos.



Diário da República, 1.a série — N.o 206 — 25 de Outubro de 2006 7399

Foram, entretanto, autorizados dois pedidos de
direito a não caça, pelo que há necessidade de excluir
da zona de caça municipal em causa a área respeitante
aos referidos pedidos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do

artigo 57.o, na alínea c) do artigo 41.o e no n.o 1 do
artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que passem a integrar esta zona de caça
os terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante
sitos nas freguesias de Santa Maria, São Sebastião, Odiá-
xere, Raia de Luz, Barão de São João e Bensafrim,
município de Lagos, com a área de 13 174 ha.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 18 Agosto de 2006.

Portaria n.o 1138/2006
de 25 de Outubro

Pela Portaria n.o 452/2002, de 23 de Abril, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores Os Filhos da
Serra a zona de caça associativa da Medronheira (pro-
cesso n.o 2853-DGRF), situada nos municípios de Ouri-
que e Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos situados
nos municípios de Almodôvar, Ourique e Silves, com
a área de 673 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvidos
os Conselhos Cinegéticos Municipais de Almodôvar,
Ourique e Silves:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 452/2002, de 23 de Abril, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Gomes de Aires, município
de Almodôvar, com a área de 106 ha, na freguesia de
Santana da Serra, município de Ourique, com a área
de 300 ha, e na freguesia de São Marcos da Serra, muni-
cípio de Silves, com a área de 267 ha, ficando a mesma
com a área total de 4537 ha, conforme a planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A actividade cinegética em terrenos incluídos em
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condi-
cionantes por planos de ordenamento do território ou
obtidos dados científicos que comprovem a incompa-
tibilidade da actividade cinegética com a conservação
da natureza, até no máximo 10% da área total da zona
de caça.

3.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 4 de Agosto de
2006.


